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HINISTf.RlO DO INTERIOR 

Terri tório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1018 de 31 de maio de 1982 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando 
das atribuiç6es que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item 
I I , do Decreto-Lei n9 4 11, de 08 de jane iro de 1969 , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Retificar o Decreto (P) n9 0923, de 10 de 
maio de 1982 , publicado no Diár io Oficial do Ter r i t ór io de 
n9 3687 , do dia 17 do mesmo mês e ano, que •passa a vi gorar 
com a segu i nte redação . 

- Dispensar , a contar de janeiro do _corrent: ~no , E~R! 
CO DUARTE DE ALMEIDA, da Função de Secretar 1o Adm1n1s t rat1vo, 
código DAI-201 . 1, do Departamento de Ação Complementar-SEEC . 

Art . 29 - Revogam- se as disposições em contrár io. 

Palácio do Se t ent rião, em Hacapá , 31 de maio de 1982 , 
939 da República e 399 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governado r 

HI NISTt.RIO 00 INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1019 de 31 de ma i o de 1982 

O Gove rnador do Território Federal do Amapá, usando 
das at r ibu i çÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18 , i tem 
I I , do Decreto-Le i n9 4 11 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Exonera r HANOEL CAETANO BENTES ~!ONTEIRO, da 
função de Confiança d ~ Chefe da Divisão de Apoio Administra· 
tivo , Códi go DAS- 101 . 1, d~ Secretaria de Saúde-SESA, a partir 
de 19 de junho do corrente ano . 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof~. Annie Vianna da Costa 

Secretário de Agricultura 
Dr. Genésio Cardoso do Nascimento 

Secretário de Segurança Pública 
Dr. José de Arimathéa Vernet Cavalcanti 

Secretário de Saú de 
Dr. José Cabral de Castro 

Art. 29 - Revogam- se as disposiç6es em contrári o. 

Paláci o do Setentrião , em Macapá , 31 de maio de 1982 , 
939 da RepÚblica e 399 da Criação do Terr i tór io Feder al do 
Amapa . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINI STÉRIO DO INTERIOR 

Te r ritó r io Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 1020 de 31 de maio de 1982 

O Governador do Terr itório Federal do Amapá , usando 
das atribuiç6es que l he são confer idas pelo artigo 18 , item 
II, do Decre t o-Lei n9 411, de 08 de j ane iro de 1969 , e tendo ! 
em vista o que consta do Dec re t o n9 85 .17 7, de 1° de setembro 
de 1980, 

RESOLVE: 

Ar t. 19 - Nomear MANOEL FERREIRA DOS SANTOS, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Enfe rmagem, Código Nl'1-811.B, Classe 
"B" , Referência 25, do Quadro Permanente do Governo de s 
te Territór i o , lotado na Secretaria de Saúde- SESA , para exe~ 
cer o cargo em comi ssão de Chefe da Divisão de .Apo"io Ad: 
ministr a tivo , CÓdigo DAS- 101. 1, da Secretaria de Saúde-SESA . 
a partir de 19 de junho de cor rente ano. 

Art . 29 - Revogam-se as dispos i ções em contrário . 

Palácio do Setentrião, em Hacap.:Í, 31 de maio de 1982, 
939 da República e 399 da Cr iação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

~IINISTÉRIO DO INT!:RlOR 
Territóeio Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 102 1 de 31 de ma io de 1982 

O Govern~dor do Te r ritório Federa l do Amapá, usando das 
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atribuiç~es que lhe sio conferidas pelo artigo 18 , Ítem li, 
do Decreto- Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 2/07673/82- SEEC , 

RESOLVE : 

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 176, 
Ítem li e 178, Ítem I, alínea "a", da Lei n9 1711 , de 28 de 
outubro de 1952, com a redaçio dada pe l a Lei"n9 6.481 , de OS 
de dezembro de 1977, a NAZIRA DA SILVA CORDEIRO, matricula nP 
2.258.247, no cargo de Agente Admini s trativo, Códigq SA. 701. 
B, Classe "B", Referência NM- 22 , do Quadro de Pes soal- Par
te Permanente- do Governo deste ·Território, devendo perce-

. qer proventos correspondente a referência NM- 26, da c l asse 
"C", de conformidade com o artigo 184, Ítem I, da c itada Le i 
nQ 1711/52, em face do que disp~e a Lei n9 6.701, de 24 de 
outubro de 1979. 

Palácio do Setentrião, em Hacapá1 31 de maio de 1982, 
939 da RepÚb l ica e 399 da Criação do Terri tório Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1022 dP 31 de maio de 1982 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuiç~es que lhe são conferidas pelo artigo 18 , Ítem li , 
do Decreto- Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista o que cons ta do Processo n9 2/07587/ 82-SEEC , 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria nos termos dos artigos 101, Ítem 
III e 165 , Ítem XX, da Constituição Federal do Brasil com a 
redação dada pela Emenda Cons tituc iona l n9 18, de 30 . 06 .81, a 
MARIA IZAURA DE ALFAIA, matricu la n9 1. 962 . 378 , no cargo de 
Professor de Ensino de 19 e 29 Graus, CÓdigo M-601.C.3, Cl as 
se "C", nível 3 , do Quadro de Pessoal - Parte Permanente - do 
Governo deste Território, devendo seus proventos mensais s e
r em acresc idos da vantagem f inanceira de 207. , de conformida
de com o a r tigo 184, Ítem li, da Lei n9 1711/5 2, em fac e do 
que disp~e a Le i n9 6.701, de 24 de outubro de 1979 . 

Palácio do Se tentrião, em ~~capá, 3 1 de maio de 1982, 
939 da Repúbl ica e 399 da Criação do Te r r itór io Federdl do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DFfRETO (P) N9 1023 de 31 de maip de 1982 
. ·' ··--· 
O Governador do TPrr i Lci r"io Federal do Amapá , usandc' da s 

1 --0! Á .RIO ·· 

atribuiç~es que lhe s ão confer idas pe lo artigo 18 , Í tem II , 
do Decreto-Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que cons ta do Processo n9 1/01099/82-SOSP, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 176 , 
ítem II e 178, Ítem I , alínea "a", da Lei n9 1711, de 28 de 
outubro de 1952, com a redação dada pela Lei n9 6.48 1, de OS 
de dezembro de 1977 , a MANOEL ERNESTO DE LIRA, mat r icula n9 
2.07 1.89 7, no cargo de Agen t e de Portaria , Códi go PL-11 01 
Cl asse "B", Refe rência NM-1, do Quadro de Pessoal - Parte 
Permanente - do Gove rno des t e Território , devendo per ceber 
proventbs correspondente a refere~cia NH-6, da c lasse "C" , 
de conformidade com o artigo 184 , -Ítem I , da citada Lei n9 
17 11/52. 

Pa lácio do Se t entrião , em Hacapá, 3 1 de ma io de 1982, 
939 da República e 399 da Cr i ação do Territôr io Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Covernador 

MINISTÉRIO DO I NTERIO 
Território Fede ra l do Amapá 

DECRETO (N) N9 012 de 31 de ma io de 198 2 
·. O Governador do Terr itório Fede ral do Amapá . no uso 

das atribuiç~es que. lhe são conferidas pelo ar tigo ' 18, item 
II, do Decreto- Le1 n9 4 11, de 08 de jane i r o de 1969 combi 
nado com o artigo 29 da Lei n9 6. 205, de 29 de abril de 1975 
e nos demais dispositivos lega is, 

RE~OLVE: 

Art. 19 - Al terar o art. 19 do Decreto (N) n9 0 15 de 
17 de maio de 1977 , que passa a ter a segui nte redação:' 

"Art. 19 - Fixar os preços relat ivos a serviços ou at i 
vidades desempenhadas no Terri tório pelos Órgãos da Secreta~ 
ria de Segurança PÚblica e que incidirão sobre os valores· 
mencionados na Tabel a anexa" . 

Art. 29 - A Tabela de Preços publicada , em anexo ao 
Decre t o (N) n9 015 , de 17 de maio de ·1977 , com nova redação 
passará a s er reajustada de acordo com o valor de r eferência 
instituído pela Lei n9 6.205, de 29 de abril de 1975 e atua
lizado periodicamente por Decre to do Poder Executivo. 

Art. 39 - Atribu ir à Secretaria de Segurança PÚbl ica , 
median te Portaria , a atualização do cál cul o dos va l ores em 
Cruzeiros , correspondente aos respectivos percentuais , refe
r i dos no artigo anterior. 

Art. 49- Este Decreto entrará em vigor na da ta de sua 
publicação , revogadas as disposiç~es em contrário . 

Palácio do Setentr ião, em Hacapá , 31 de maio de 1982 , 
939 da República e 399 da Cr iação do Te rritório Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rn:1dot• · 
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ANEXO DO DECRETO (N) N9 012 de 31 de Naio de 1982 ; 

FATO CERADa:l 

l - Atestado em Geral 

2 - CertidÕes: 

2.1 - Por certidão requerida 

2.2 - Por folha datilografada 

2.3 - Por folha fotocopiada 

3 - Certificado passado por servidor do TerritÓrio , quando nao sujeito a outro pagamento 

4 - Registro: 

4 . 1 - De associação recrootiva 

4 , 2 - De entidade, organizaçao, empresa ou estabelecimento de diversÕes pÚblicas 

4 . 3 - De pessoas que operem em atividades de diversÕes pÚblicas , com fornecimento das respectivas 

carteiras : 

4 . 3 . 1 - Artistas e auxiliar tootrais 

4 ,3 . 2 - Empres~rios e propri etarios 

4,4 - De hotel, pensao , hospedaria , casa de c~modo ou similar 

4 ,4 , 1 - Até cinco (05) quartos ou apartamentos 

4 ,4,2 - De seis (05) até vinte (20) quartos ou apartamentos 

4 ,4.3 - De mais de vinte (2D) quartos ou apartamentos 

4 , 5 - Oe armas em geral 

4,6 - Segundas vias - de armas em geral 
I A 

4, 7 - De transferencia de registro de armas em geral 

5 - Vistoria 

6 - Revistaria 

7 - Alvar~ : 

7.1 - De fiscalização de _oficinas de qualquer natureza que comerciem, r eformem ou limpem armas em 

gerel 

7 . 2 - De fiscaliza ção de armas , muniçoes , infla~veis, explosivos , produtos quimicos , agressivos e 

corrosi vos : 

7 , 2, 1 - Fabricante 

7 , 2 , 2 - Representante, importador ou exportador 

7, 2 , 3 - Comerciante 

7. 3 - De fiscalização em depositas para explosivos ou infla~veis 

7, 4 - De habilitação para exercer a atividade de técnico ou encarregado de f ogos "blaster" 

7.5 - De licênça para comercio de fogos de artifici os : 

7.5. 1 - Fabricante 

7 . 5,2- Atacadista 

7 , 5,3 - Varejista 

7 ,6 - De licênça e fiscalização para transporte de infl.::~veis ou 

7 , 7 - De licênça para transport e de mostruario de a r mas e muniçÕes 

7,8 - De licênça e fiscalização para uso ou emprego de explosivos 

7 , 9 - De licênça e fiscalização de coleção de armas : 

7,9 , 1 - Até dez (10) a rmas 

7,9, 2 - De mais de dez (10) armas 

7, 10 - De vistoria em agência de crédito , banc~rio ou similar 

explosi vos 

ou infla~veis 

7.11 - De licênça e fiscalização de organização de vi gilância particular, transporte de valor es e 

assemelhados 

7 . 12 - Outros não especificados 

6 - !l.:!torização pare porte ou trânsito de arma em geral 

'/. 
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ANEXO DO DECRETO (N) N9 0 12 de 31 de Ma i o de 1982 . 

FATO· CERADOi 

9 - Segunda via de autorização para porte ou trânsito de arma em geral 

lO - Cancelamento em ·geral de notas e antecedentes 

11 - cédula de identi dade civil: 

11.1 - H via 

11.2 - 2ª via 

12 - Vistoria em f;brica ou depÓsito de explosivos e/ou inflamáveis 

13 - Exàme pericial em veiculo 

14 - Exame necroscÓpico 

15 - PerÍcia em local de acidente de trânsito sem vitima ( por vei culo ) 

li - SERVIÇO DE DIVERSÕES PÚBLICAS 

16 - Al vará para: 

16 , 1 - Alto-falante, fixo ou ambulante, por unidade 

16 ,2 - Bailes e reuniÕes dançantes para sÓcios, em socieda que cobra mensalidade (por bailes ou 
' 

o! ,, V. R. 

g] 

20 

05 

15 

g] 

40 

30 

20 

15 

re.miÕes) 12 

16,3 - Baile pÚblico, com música para dançar, mediante ingresso pago de não sÓcio , nao ma ntendo 

dançarinas profissional.!; 80 

16,41- Boate, bar musical noturno , ou similar, c om portas fechadas 55 

16 . 5 - Cinema: 

16. 5. 1 - Com lotação ate 500 lugares 

16 . 5 2 - Com lotação superior a 500 l ugares 

16 ,6 - Cinema ambulante ou ao ar livre 

16.7 - Outras diversÕes pÚblicas : 

16,7 . 1 - Bar ou restaurante com m~sica mecânica ou ao vivo , podendo apresentar atraçÕes artisticas 

16 , 7 . 2 - Bilhares em geral, f utebok de mesa , jogos de balão, bochas, de habilidade atravé= de má-

quina mecân:ca , autorama , explorados comerciantes por aparelhos ou unidade 

16 , 7,3 - Jogos licitas cart eados , em sociedade devidamente registradas 

16 , 7, 4 - Tiro ao alvo , fixo ou ambulante , por arma 

16. 7, 5 - Lutas-livre, boxe ou similar 

16, 7.6 - Futebol com entradas<pagas 

16)7, 7 - Rarque de diversÕes , fixo ou ambulantes , por aparelho 

16. 7, 8 - Parque de patinação , gederama ou congenero 

16 , 7.9- AutÓdromo , KartÓdromo ou similares , sem entradas pagas 

16. 7,10- Execução musical, fenomecânicos , sem locutores por eletrola , gravador, alto-falante ou 

similares, em casa de comércio ·e/ ou em vendagem de discos e que não sejam efetuadas em 

cabine indevassável 

16 , 7 , 11 - CIRCOS: 

16, 7, 11,1- Até dez dias de espetáculo 

16 . 7, 11. 2 - De mais de dez dias de espetáculo 

17 - Demais di versÕes pÚblicas não especificadas 

SERVIÇOS DE TRÂNSITOS 

18 - Autorização para conduzir veiculas art . 171 (CNT) 

19 - Carteira 1\Bcional de 1-'abilitação 

20 - Certificada de Habilitação (Diretor e Inspetor de Auto-Escol a) 

21 - EXAMES: 

21 . 1 ~ Psicotécnica, quando rea l izada pelo TerritÓrio 

21 . 2 - De sanidade fisica e mental, quando realizado pelo TerritÓrio 

21 , 3 - De 1-'abilitaçãa em mais de uma categoria (pnr categoria adicional) 

20 
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25 
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ANEXO DO DECRETO (N) N9 012 de 31 de Maio de 91982 . 

FATO GERAOCR 

21 ,4 - Demais exames previstos em Lei 

22 - Expedição de novo certificado de Registro de vefculo 

23- Estadia de vefculo no dep6sito do DETRAN, ap6s três (03) dias de seu recolhimento 

24 _ Fornecimento de placas " EXFERIÊNCIA" (por par) anual, at~ o mês de dezembro 

25 - LICENÇAS: 

25 1 - Rara gravar o n~mero do motor ou chassi , substituição de motor ou carroceria ou alterar 

outras caracterfsticas de vefculo (inclusive vistorias de correntes) 10 

10 25.2 - Para aprender a conduzir veÍculo ( com validade de 90 dias) 

25.3 - Outras 10 

26 - Recebimento de vefculo, quando realizado pelo Territ6rio : 

26,1 - No perimetro urbano 20' 

26.2- Fora do perímetro urbano, por Km 10 

Z7 - REGISTRO: 

27 ,1 - De Cart~ire. f\Scional de 1-Ebilitação 04 

27, 2 - De autenticação de c6pia fotost~tica e p~blica forma de Certificado de Registro de 

lo Automotor 

, 
Ve1 CU 

04 

2D 27.3 - De escola de motorista, incluindo vistoria, inspeçao, vist o e t ermo em livre especial 

28 - SEGUNDAS VI AS: 

28,1 - De Carteira f\Scional de 1-Ebilitação 

28,2 - De Certificado de Registro de VeÍculo Automotor 

28, 3 - De outros registros 

29 - Substituição de placas perdidas ( por unidade) 

30 - Vistoria especial 

Maca~, 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO N9 046/82-PROG. 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAI-! O GOVERNO DO TERRITÕRIO FE 
DERAL DO AMAPÁ E A FIRMA SIEMENS S.A. PARA FINS DE MANUTEN -
ÇÃO E ASSITeNCIA T~CNICA DE APARELHOS DE RAIO X. 

Aos três (03) dias do mês de maio do ano de hum mil nove
centos e oitenta e dois (1982), nesta c i dade de Macapá, no 
Pa l ácio do Setentrião, o GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO 
A}~PÁ, adiante denominado simplesmente CONTRATANTE e neste 
a t o representado pe l o seu Governador, Senhor .ANNIBAL BARCE~j 
LOS e a Firma SIEMENS S.A. , com sede em São Paulo, capital , 
e Filial em Recife- PE, à rua da Aurora 1633,inscrita no Ca~ 
dastro Gera l de Contribuinte do Mi nisté r io da Fazenda sob o 
número 61 082 293/0020- SO ,nes t e ato representada por seus 
bastantes procuradores (doc .anexo), Senhores FERNANDO AFON
SO SALERO e MOACYR RUBENS BRANT , doravante denominada s 1m~ 
pl esmente SIE~lliNS, t êm como justo e contratado -a pre s tação 
de serviços abaixo es pecif icados, consoante c l áu ~u las e con
çoes seguin tes : 

CLÁUSULA PRIME I RA - FUNDA}lliNTO LEGAL: O presente CONTRATO 
é f irmado com fulc r o no Ítem XVII do art i go 18 , do Decreto -
Le i n9 411, de 08 de j aneiro de 1969 , combinado com a a l í nea 
"d" do § 29 do Decrero- Lei n9 200, de 25 de fever eiro de 
1967 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO: O objetivo do pre sente CONTRA
TO é a prestação de serviços de manutenção e assis tência t é-

Dr, 

-! 

.~ ~~~/ 
~CE~ bÉ ARIMATHÉA VERNET CAVALC~ 

Secretario de Segure.nça PÚblica 

20 

QS 

QS 

10 

25 

chica aos aparelhos de Raio X pertencentes a Secretaria 
Saúde da CONTRATANTE . 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES: 

I - DO CONTRATANTE: 

de 

- Pagar mensalmente a "SIEMENS" a través da Secretaria de 
.Finanças - SEFIN, a importância de Cr$ 59.600,00 .(cinquenta 
e nove mil e seiscentos cruzeir os) . 

ATRA~S DA SECRETARIA DE SAÜDE - SESA: 

a) Deixar os equipamentos desimpedidos, nas datas marca ~ 
das, para que a "SI EMENS" possa real i zar os serviços contra
t ados ; 

b) Fi scali zar a execução dos serviços da "Sl EHENS"; 

c) Reme ter mensal mente a Secretaria de Finanças - SEFIN -
comprovante da execução de serviços pela '!>IEMENS', j unt amente 
com a fatura por ela apr esentada. 

li - DASI EMENS: 

a) Prestar serviços de manutenção e ass1 tênc i a técnica 
aos equipament os de propri edade da Secretaria de Saúde db 
CONTRATANTE e relacionados no anexo que fica fazendo parte in 
tegrante deste i nstrumento; 

b) Atender no prazo máximo de quarenta e oito (48) horas 
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a partir da comunicação oficial ao servico técnico, aos cha
mados do CONTRATANTE; 

c) Atender sem limitação de quantidade mensais e dentrodo 
seu horádo normal de trabalho, ou seja, das 07:30 às 18:00 
horas, aos chamados para r~alizar manutenção e execução de 
reparos de avarias de peças de valor inferior a Cr$ -
4 .000,00 (QUATRO MIL CRUZEIROS). tais como : fusíveis. lâmpa
das, piloto, pequenas fiações, porcar, arruelas, a fim de 
manter os mencionados equipamentos em perfeitas condições de 
uso e funcionamento; 

d) Efetuar bimestralmente por um seu técnico, verificação 
geral dos equipamentos descriminados, bem como proceder às 
operações de limpeza, lubrificação e eventuais ajustes de 
que os mesmos careçam; 

e) Realizar por intermédio de técnico e semestralmente,as 
manutenções de segurança, ca libração e ajustes mecânicos pr~ 
vistos para cada equipamento descritp na relação anexa; 

f)Executar sem acarretar ônus para o CONTRATANTE,a substi 
tuição de: tubos de Raios X, válvulas e outros componentes! 
letrônicos cabos de alta tensão e consertos dos mesmos, en
rÕlamentos~ de transformadores e bobinas, sendo porém do 
CONTRATANTE a responsabilidade pela compra do material; 

g) Apresentar orçamento específico para serviços de ma ior 
vulto, como reformas, pinturas, niquelagens, mudanças de l o
cais, _substituição de peças estra~adas por uso indevido o~ 
acidente, _ou ainda 'nos casos de avarias provocadas por negl~ 
gência operacional. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGeNCIA: O prazo de duração do pre
sente CONTRATO é de doze (12) meses, a contar de 01 de maio 
de 1982 a 30 de"abril de 1983. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS: Para _a. realização do obj! 
to deste CONT~TO, o CONTRATANTE alocara os recursos.na _or
dem de Cr$ - 476.800,00 (quatrocentos e setenta ~ ~e1s _m1l e 
oitocentos cruzeiros), oriundos do Fund~ ~e.Part1c1paçao dos 
Estados Distrito Federal e TerrLtorlos Programa 
13754284.379, Categoria Econômica 3. 1. 3.2 .00, conforme . Nota 
de Empenho n9. 2.384, emitida em 29 de abril de 1~82, ~1cando 
0 valor de Cr$ 238.400,00 (duzentos e trinta e o1to m1l e 
quatrocentos cruzeiros) correspondentes ao pagamento dos me
ses de janeiro a abril de 1983, para ser empenhado naquele ! 
exercício, perfazendo um total de.Cr$: 715.200,00 ( setecen
tos e quinze mil e duzentos cruze1ros). 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: O valor mensal da presta -
cão de serviços ao ·CONTRATA)lTE." pela "SIEMENS" é . de Cr$ -
59.600,00 (cinquenta e nove mil e seiscentos cruze1ros)~ e 
será paga através da Secretaria de Finanças - SEFIN- ate dez 
(10) dias após a apresentação da fatura pela Secretaria de 
Saude e mediante depósito na conta corrente da "SIEMENS",na 
agência local do Banco do Brasil S/A,- devendo.a "SIEMENS'~ ~~ 
dicar 0 número de sua conta naquele estabelec1mento bancar1o 
ou através de cheques na Tesoutaria.do CONTRATANTE . 

CLÁUSULA S~TIMA - DA RENOVAÇÃO OU PRORROGAÇÃO : Findo o prazo 
estabelecido na Cláusula Quarta . - DA VIG~NCIA- o CONTRATAN-
TE e a "SIEMENS" poderão renovar o presente CON 
TRATANTE ou prorrogá-lo mediante TERMO ADITIVO e acordo en
tre as partes, respeitados os índices estabelecidos nas ORTN 
-Obrigações Reajus táveis do Tesouro Nacional. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: Este CONTRATO será automa
ticamente rescindido em caso de descumprimento de qualquerde 
suas cláusulas ou por· comum acordo das partés, desde que a 
denunciante notifique a outra com uma antecedência mínima de 
trinta (30) dias. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO: Fica el ei to o Foro da cidade de 
Mscapá, capital do Território Federal do Amapá, com r enúnc ia 
de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para diri
mir quaisquer dúvidas ~ presente Contrato. 

E, para f irmeza do que ficou estipulado, lavrou-se o pre
sente CONTRATO em cinco (05) vias de igual teor e forma) que 

. vai assinado pelas par tes , na presença das tes t emunhas abai~ 

xo assinadas, para todos os f ins de direito. 

Macapá, 03 de maio de 1982. 

ANNIBAL BARCELLOS 
CONTRATANTE 

FERANANDO AFONSO SALERO 
SIEMENS 

MOACYR RUBENS BRANT · 
SIEMENS. 

TESTEMUNHAS: 
Paulo Araújo de Oliveira 
Miriam Camel o de Faria 

PODER J UD ICIÁRIO 

J USTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8~ REGIÃO 

CONCURSO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE JU!Z DO 
SUBSTITUTO DA 8~ REGIÃO (C-147) 

EDITAL 

TRABALHO 

Faço pÚblico para o conhecimentodos interessados, que es 
tará aberta, na Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho 
da 8~ Região, na Trav. D. Pedro I, n9 750, na cidade de Be
lém, Capital do Estado do Pará, pelo prazo de 60 (sessenta ) 
dias, a contar do dia 19 (primeiro) de j unho de 1982 e a ter 
minar no dia 30 de julho de 1982, no horário de 13 às 19 ho:
ras, a inscrição ao concurso para provimento de cargo de 
Juíz do Trabalho Substituto da B~ Região, de acordo com as 
instruçÕes baixadas pelo Tribunal Superior do Trabalho, atra 
vés da Resolução Administrativa n9 07/82, de ,:g de fevereiro 
de 1982, publicada no Diário da Justiça da União de 17 de fe 
vereiro de 1982. 

O requerimento de i nscri ção deverá ser dirigido, por es
crito, pelo candidato ou procurador habili tado , ao Presiden
te da Comissão do Concurso. 

No ato de sua inscri ção o candidato exibirá, ao Secretá
rio da Comissão do Concurso, documento Oficial de i dentidade 
e diploma de Bacharel em Direito devidamente registrado e 
apresentará dec laração, segundo modelo aprovado pela Comis
são do Concurso, na qual, sob as penas da l ei , indicará· 

a) que é bràsileiro (Const . da Rep . , art . 145 , parágrafo 
Onico); 

b)que sua idade se situa em 25 e 45 anos na data do pedi 
do de inscrição (Consolidação das Leis do Trabalho, art. 654 
§ 49, alínea a·, excessão feita aos funcionários públicos ci
vis da União (art. 19, § 29 - Le i n-1. 711 , de 28 de outubro 
de 19?2). 

c) que é dip l omado em Direito, mencionando o nome do es
tabelecimento que cursou , a data de expedição do diploma e o 
n9 e a data do respectivo registro; 

d) que se acha quite com as obrigaçÕes resultantes da le 
gis l ação e leitoral e do serviço mil itar; 

e) que goza de boa saúde física e mental; 

f) que não r egistra antecedentes criminais, achando- se 
no pleno exercício dos seus direitos civís e pol íticos; 

g) :_que não sofreu, no exerc lClO da advocacia O U de fun
çao pÚbl ica, penalidade por prática de atos desabonadores ; 

h) que conhece e está de acordo com as exigências conti
das nas InstruçÕes reguladoras do Concurso , baixadas pelo 
Tribunal Superior do Trabalho através da Resolução Adminis -
trativa n9 07/82. 

No mesmo ato , o interessado fornecerá dois retratos de 
frent e , tamanho 3 x 4 centímetros e indicará nome e ender eço 
de 03 (três) pessoas (autoridades locais , professo~es univer 
sitários) que possam, a critério da Comis são do Concurso -
prestar informações sobre o requerente. 

No r equerimento de i nscr ição o candidato consignará seu 
endlreço particular, lugar de trabalho e número do te lefone, 
se for o caso, para que l he sejam feitas comunicações refe -
rentes aos atos do concurso . 

Os documentos e exames médicos (de sanidade física e men 
t al), relativos às alineas do §19 . do art . 99 das Instruçoés re 
guladoras do concursó , serão exigidos dos candidatos aprova:
dos , antes da proclamação do r esultado final do concurso, im 
portando .sua ~o apresentação ou desconformidade com a dect"a 
cão, na insubsistência da inscrição , nulidade da aprovaçao e 
perda dos direitos decorrentes, sem prejuízo das sançoes pe
nais aplicáveis à fa l s idade de declaração. 

9 concurso cons tará de 5 (cinco) provas, realizad~s su
cessivamente na seguinte ordem: 

a) prova escrita de Direito Constitucional, Direito Admi 
nistrativo, Dire ito Penal, Direito Internacional PÚblico , Di 
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reito Civil e Direito Comercial ; 

b) prova escrita de Direito do Trabalho , Direito Proces
s ual do Trabalho , Direito Processual Civi l e Previdinc ia So
c ial 

c ) prova priitica - elaboração de uma' sentença trabalhista; 

d) prova oral de Direi t o do Trabalho, Dire ito Processual 
do Traba lho e Direito Processual Civ i l; 

e) prova de títulos , 

A Comissio do Concurso ~ composta da Juiza Dr, . Semiramis 
Arnaud Fe rre ira, Presidente do Tribunal Regional do Traba lho 
d~ 8' Re gião, do Ju iz Dr. Orlando Teixei ra da Costa c do Dr. 
Ronaldo Barata , indicado pela Ord em dos Advogados do Brasil, 
Seçio do Parii, cabendo à primeira a presidincia dos traba
lhos . 

A Comissão do Concurso desempenhará as funç~es de Comis
sao Examinadora da pr ova de títul os . 

As demais Comi ssões Examinado ras estão assim constitui-
das: 

I - COHISSÃO ORGANIZADORA DA PROVA ESCRITA DE DIREITO 
CONSTITUCIONAL, DIREITO ADHINISTRATIVO, DIREITO PENAL, DIREI 
TO I NTERNACIONAL PÚBLICO, DIREITO CIVIL E DIREITO COHERCIAL; 
Presi~ente-Juiz . Dr . Orla~do Te ixe ira da Cost~ Membros -Juiz 
Dr. Rtder Nogue1ra de Br1to e advogado Profe ssor Ronaldo Ba
rata . 

li - COrllSSÃO EXAHINADORA DA PROVA ESCRITA DE DIREITO DO 
TRABALHO, DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO, DIREITO PROCESSUAL 
CIVIL E PREVIDÊNCIA SOCIAL: Pres i dente - Juiz Dr . Robe rto A
r"aú jo de Oliveira Santos; Memb ros -Jui z Dr . Pedro Thauma tur 
go Soriano de Mello e advogado Pro fessor Ronaldo Barata . 

ve rem aprovaçao nas provas escri tas e ora l , no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas da d i vu l gação do resultado desta . 

Consideram-se titules : 

a) trabalhos j urídicos reveladores de cultura gera l do 
canditado, como obras, ensa i os , tes es estudos , etc .; 

b) exe rcício do magist~rio em curso j urídico ; 

c) exercício de cargos de magistratura, Mintsterto Pú
bl ico ou pa r a o desempenho do qual se pressuponha conhecimen 
to jurídico; 

d) aprovaçao em concurso· para os cargos a que a ludem as 
al i neas b e_:: ; 

e) conclusão de cursos de especialização em mat~riajur.f..' 
dica, notadamente de pós-graduação; 

f) part icipação a tiva em congr~ssos jurídicos; 

g) o curriculum un ive rsitário de al uno l aureado em Fa~ 

culdade de Direi to; 

h) outros document os que , a j uízo da Comissão do 
so, revelem cultur a jurí d i ca e valor izem o curr i cu l um 
do candidato . 

Não cons t ituem titules : 

Concur 
vi tae \ 

a) mero exer cí cio de função púb l ica para a qual nao se 
exija conhec imento es pecializado em Dire ito ; 

b) trabalho cuja autoria exc l us i va do canditado nao po~ 
sa ser apurada ; 

c) certifica do de conclusão de cursos de qualquer natu
r eza , quando a aprovação do candi dato resul tar de mera fre-

II I - COHISSÃO EXAHINADORA DA PROVA PRÁTICA - ELABORAÇÃO quenc ia; 
DE UMA SENTENÇA TRABALHISTA : Pres i dente - Juiza Dr,, Semíra-
mes Arnaud Ferreira ; ~lembres - Juíz Dr . RÍder Nogueira de d) ates t ados de capacidade t~cn ic a ou de boa 
Brito e advogado Professor Ronaldo Barata . profissional; 

conduta 

IV· - COHISSÍ\0 EXAHINADORA DA PROVA ORAL DE DIREITO DO TRA 
BALHO, DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO E DIREITO PROCESSUAL 
CIVIL: Pres idente - Juíz Dr. Roberto Araújo de Olive ira San 
tos ; Hembros - J uíz Dr. Orlando Te i xeira da Costa e advogado 
Pr ofessor Rona ldo Barata . 

Os candidatos pode r ão impugnar, no prazo de 8 (oito)d i as 
contados do r e fer imento de sua inscrição, a compos i ção das 
Comissões Examinador as , mediante pet ição e scrita dirigida ao 
Tr ibual. 

As provas escritas se rão pr~-e laboradas pel as Comissões 
Examinadoras , com indispensável sigilo, constando de ques
t~es sobre a matéria contida nos programas do concurso, de 
modo a permitir a aval i ação do s conhec imentos doutr inár i os 
dos candidatos. 

A prova priitica, que constar á de sentença trabalhista , 
com base em proposição pré- e l aborada , consis t i rá na solução 
obj e tiva de casos concret :>s e visará à aval i ação do conheci
mento espec i alizado do candida to e o seu desempenho como ju~ 
gador. -". Na prova ?rat ,lo ca~didato discorrerá e r~sponderá a_ peE_ 
guntas da Comtssao Exam~nadora , a J Ul ZO desta, em ato publi~ 
co, na sede do Tribunal, sobre ponto do progr ama, sor teado 
com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, a 
juizo da Comissão Examinadora. 

As ?rovas escritas e pr ática terão a duração de 4( qua
tro ) horas, cada uma, e, na prova oral , que não excede r á de 
45 (quarenta e cinco) minutos para cada candidato , o t empo 

1. s~rá divi dido, proporcionalmente , entre os membros da Comis
. sao Examinador a . 

Durant e a r ealiza ção das provas ~ proibido o uso de 
quaisque r ano taç~e s , fac~ltada a consulta a t extos l egais 
sem comentár i os ou notas explicativas. 

A Comissão do Concurso comun i cará aos candidatos o ca
l~ndiirio d~ s provas , com antecedência mínima ' de 5 ( Cinco) 
d~as, c?ns~derando-se _desc lassificado o candi tado que infrin 
g1r o dt~posto no paragrafo anterior ou que não se apresen~ 
tar no dt a , hora e lugar previamente des i gnado para r ea l iza
çao de qualquer das provas . 

Os t í tu l os serão apresentados pe l os candidatos que obti 

e) trabal hos fornese s (sentenças , parece r es , razoes de 
recurso, etc . ) . 

A comprovação dos t í tu l os re l ac i onados pelo candidato, 
deve ser fe ita atrav~ s de documen to cons iderado hih i l pel~ 
Comissão do Concurso . 

Cons i derar-se-á eliminado o candidato que obtiver nota i 
média inferior a 5 ( ci nco) em qua l quer das provas escritas 
ou prát ica . 

A prova de títulos e a prova oral nao sao elim.i.natórias 
sendo, todavia , as no t a s dadas às me s~as consider adas para 
apuração da méd ia f i nal. 

A classificação dos candida tos far- se- á em função da 
méd i a a ritmé tica e f i na l ob t i da pelos mesmos , apurando- se es 
ta pe l a soma das no tas ob tidas em todas as provas dividida 
pe l o seu número, sendo considerado aprovado o candidato que 
obt iver a nota final mínima de 5 (c inco). 

O cand i dato deverá, com o pedido de i nscrição , efe tuar ' 
o pagamento da quantia de Cr$ 2 .500 , 00 ( do i s mil e quinhen
tos cruze iros) . 

O concurso será vá lido pe l o prazo de 2 ( dois) anos,con 
tados da publicação da lista dos candida tos aprovados, poden 
do ser prorrogado , a critério do TribJnal Regional. -

As provas do concurso obedecerão ao progr ama , a segui r' 
transcrito, elaborado pelo Tr i bunal Superior . do Trabalho a t ra 
vês s da Resol ução Administ rativa n9 14/82 , publicada noD{r 

•rio da - Justiça de 26 de fevereiro de 1982 . 
I - Direi t o Constituciona l 

1. Do Poder Legislativo . a) Do pr ocesso l egi slativo ; b) 
Do orçament o ; c) Da fiscalização financ ei ra e orçament ár i a . 

2. Do Poder Execu tivo . a) Compe tência da União ; b) Com
pe t ência do Minist~r io PÚblico. 

3. Do poder Jud i ciári o . a ) Garantias da Magistratura;b) 
a Le i Orgànica da Hagis tratura Nacional - Loman - Lei Compl e 
mentar n9 35/79 ; c) Declaração de inconstitucionalidade das 
l e i s . 

4 . A Justiça do trabalho na Constituição Federa l . 
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S. Poder Normativo da Justiça do Trabalho. 

' 6. Direito de greve. 

7. Mandado de Segurança. Mandado dc·scgurança na Justi
ça do Trabalho. 

8 . Causas trabalhis~as cont ra a União, os Estados e os 
Municípios e suas autarquias c empresas pÚblicas . 

9. Direitos trabalhistas assegurados na Constituição. 
' 

li - Direito Administrativo 

1. Ato Administrativo. a) Conceito; b) Classificação. 

2. VÍcios do ato administrativo . Invalidade. 

3. Administração Direta e Indireta. 

4. Poderes da Administração. a) Poder hierárquico; b) 
Poder disciplinar; c) Poder regulamentar; d) Poder de polí 
cia. 

S. Responsabilidade Civi l do Estado. a) Fundamentos; b) 
Responsabilidades sem culpa ; c) Responsabili~ade por ato do 
funcionário . 

111 - Direito Penal 

~ 1. Conceitos Penais Aplicáveis ao Direito do Trabalho . 
a) Dolo ; b) Cu l pa; c) Reincidência; d) Circunstâncias agra
vantes ; e) Circunstâncias; atenuantes; f) Legítima' defesa. 

2. Definição dos Crimes Contra o Patrimônio. a) Fu r to ; 
b) Roubo e Extorsão; c) Usurpação; d) Dano; e) Apropriação 
indébita; f) Estelionato; g) Receptação. 

3. Definição dos Cr1~es Contra a Honra. a) Calúnia; b) 
Difamação; c) Injúria. 

IV - Direito Internacional PÚblico 

1. Convenções Internacionais . a)Vigência no plano inter• 
no; b) Convenções sobre a proteção do trabalho da mulher ; c1 
Convenções sobre o trabalho do menor; d) Convenções relati
vas ao repouso semanal e à proteção sal arial . 

2. Sujeitos do Direito Internacional PÚblico . a) Organi 
zação das Nações Unidas; b) Composição e funcionamento ; c) 
Funções e atribuições ; d) Organismos especializados. A O. I.T. 

3. Orgãos das Relações Entre os Estados. a) Agentes di~ 
plomáticos ; b) Classificação ; c) Prerrogativas e iimunidades 
diplomáticas; d) Agente consulares ; e) Classificação; f)Prer 
rogativas e imunidades tonsulares . -

V - Direito Civil 

· 1. Direito. a) Noção; b) Direito PÚblico e Direito Pri
vado; c) O problema da unificação do Direito Privado . 

2. Direito Civil. â) Conceito . 

3. Interpretação das Normas Jurídicas. a) Função; b) Es 
pécies ; c) Métodos . 

4. ~ficácia da Lei no Tempo . a) Revogação; b) Irretroa
tividade~ c) Direito adquirido. 

S. O Negócio.Jurídico. a) Espécies · b) A manifestação 
~a ;ontade; c) Vícios da vontade. 

6. O Ato Jurídico. a) Fato e ato jurídico; b) Modalida 
des e formas do ato jurídico . 

7. Dos Efeitos do Ato Jurídico. a) Nulidade; b) Atos 
i lícitos ; c) Abuso de Direito; d) Fraude à Lei . 

8. Prescrição. a) Conceito; b) Prazo; c) Suspensão 
d) Interrupção; e) Decadência. 

9. Pessoa Física. a) Personalidade; b) Modificação 
c) Capacidade. 

~ 10. Pessoa Jurídica. a) Conceito; b) Categorias; c) . As 
FundaçÕes. 

11 . Obrigações. a) Conceito; b) Obrigações de dar , fa 
zer e não fazer; c) Obrigações a l ternativas, divisíveis , in 
divisíveis , solidárias; d) Cláusula penal . 

12. Extinção das Obrigações . a) Do pagamento - .objeto 
e prova, lugar e tempo de pagamento ; b) Da 'mora; c) Compens~ 
ção, novação, transação; d) O direito de retenção. 

13. Contratos. a) DisposiçÕes gerais; b) Principais m~ 
dalidades de contrato; c) Do imóvel ocupado pelo empregado. 

VI - Direito Comercial 

I. Do Comerciante e dos a t os de Comércio . 
2 . Das Sociedades Come rciais. a) Concei~; b) Persona

lidade jurídica; c) Tipos. 
3. Sociedade por Quolas de Responsabilidade Limitada . 

a) Formação de seu nome ; b) Limite da re sponsabil idade dos 
sócios; c) Poderes de gerênc ia e sua delegação; d) Posição 
dos sócios dissidentes. 

' 4 . Soc i edades Anônimas. a) Formação de capi t a l; b) Li 
mite da r esponsabilidade dos acionistas; c) Orgãos sociais; 
e) Cond ição jurídica dos empregados eleitos diretores da so
ciedade. 

5. Estabelecimento Comercia l. a) Conceito; b) Elemen
tos formadores ; c) Principais teorias sobre sua natureza ju
rídica. 

6. Dos Livros Comerciais. a) Formalidades extrínsicas 
e intrínsecas necessárias à sua validade; b) Eficácia proba
tória dos livros dos comerciantes; c) O sigilo dos livros do 
comerciante e sua exibição em juízo; d) Livros relacionados 
com as obrigações trabalhistas da empresa. 

7. Concordata e Falência . a) Concordata - noções; b)F~ 
lência - estado de fato e estado de direito; c) Sentença de 
claratória de fal~ncia;' d) Termo legal da falência; e) Habi-:: 
l itação de credores ; f) A falência no Dire ito do Trabalho. 

VI I - Direito do Trabalho 

1. Fontes do Direito do Trabalho . a) Conceito de Fon
tes; b) Hierarquia das Fontes. Conflitos e suas soluçÕes 
c) Princípios peculiares do Direito do Trabalho; d) Interpr~ 
ração e aplicação do Direito do Trabalho; e) Renúncia e tra~ 
sação no Direito do Trabalho . 

2. Relações do Trabalho. a) Natureza j urídica. Teoria; 
b) Contrato de trabalho e r elação de trabalho. 

Caracte rização da Relação de Emprego - a) Importância 
do assunto ; b) Critérios para a caracterização . 

3 . Sujeitos da Relação de Emprego . O Empregado - a) o 
empregado . Definição ; b) Trabalhadores autônomos, avulsos , ~ 
ventuais e temporários; c) Trabalhadores intelectuais e al
tos empregados ; d) Empregados domésticos . 

4. Trabalhador Rural . a) Conceito de trabalhador ru
ral, de empregador rural e de empresa rural; b) Normas de 
proteção ao trabalhador rural; c) Trabalhadores da l avoura 
canavieira. 

5 . Sujeitos da Relação de Emprego. O Empregador - a) O 
empregador - conceito; b) Empresa , estabelecimento - concei
tos; c) Solidariedade de empresas; d) Suce ssão de empregado
res. 

6. Cont rato de Trabalho. a) Definição; b) Denominação; 
c) Caracteres; d) Morfologia. 

7. O Contra to de Trabalho e os Contratos Afins . a) In
teresse da distinção ; d) Diferenças entre contrato de traba 
l ho e locação de serviços, empreitada, representação comer~ 
cial, mandato , sociedade e parceria. 

8. Elementos do Contrato de Trabalho. a) Elementos es 
senciais - VÍcios e defeitos - Nulidade e anulabilidade 
b) Elementos acidentaiss - Condição e termo; c) Per í odo de 
experiência e contrato de experiência . 

9. Espécie do Contrato de Trabalho. a) Contrat o por 
tempo determinado e por tempo indeterminado; b) Renovação 
Consequências; c) Contrato de emprego por safra e por tempo
rada; d) Contrato de emprego individual e coletivo; e) Con -
trato por equipe. · - . 

10. Efeitos do Contrato de Trabalho. a) ObriBações do 
empregado; b) A prestação do trabalho - Pessoalidade; c) Po 
der hierárquico do empregador: diretivo e disciplinar. 

11 . Remuneração . a) Conceito- distinção entre remune 
ração e salário; b) Caracteres dos salário; c) Salário e in~ 
denização - Adic i onais; d) O princípio de igualdade de salá
rio; e) Correção automática e reajustamento de salário. 

12. Formas de Remuneração - Classif i cação. 
13. Proteção ao Salário. a) Contra os abusos de empre 

gador; b) Contra os credores do empregador; c) Contra os cr~ 
dores do empregado. 

14. Duração do Trabalho . a) Jornada de trabalho: dura
ç.ao e horár i o; b) Trabalho extraordinário; c) Trabalho notuE_; 
no; d) Trabalho em regime de revesamento. 

1S. Repousos . a) repouso intrajornadas e interj onadas , 
b) Repouso semanal e em feriado; c) Férias - natureza jurídi 
ca - períodos aquisitivo e concessório - duração; d) Remunera 
ção simples, dobrada e abono de férias. 

16. Alteração do Contrato de Trabalho. a) Alteração 
unilateral e bilat eral; b)Transferência de funções: o "jus 
variandi" ; c) Promoção e rebaixamento; d) Remoção . 

17. Suspensão do Contrato de Trabalho . a) Causas deter 
minantes - Espécies e efeitos; b) Suspensão para inquérito 
c) suspenção disciplinar. 

18. Terminação do Contrato de Trabalho . a) Causas 
b) Rescisão do con trato por tempo indeterminado e por tempo 
determinado; c) Rescição com ou sem justa causa ; d) Homolog~ 
ção dos pedidos de demissão e dos recibos de quitação . 
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19 . Aviso Pr~vio . a) Conceito e nature za jurídica 
b) Prazos e efei tos. 

20. Despedida . a) A dec l aração de vontade do emprega 
dor; sua natureza c el ementos; b) A indenização - conceito 
fundamento jurídico; c) Justa caus a; d) For ça maior . "Factum 
Principis 11

• 

21. Estabilidade . a) Conceito , requisitos e exce ções ; 
b) despedida de empregado est~vcl; c) Falta grave , conc ei to; 
d) Readm issão e reintegração ; e ) renüncia à es tabilidade . 11~ 
mologação; f) A imun idade sindical; g) Despedida obstativa. 

22 . Fu ndo de G:nantia por Tempo de Se rviço. a) Campo 
de a plicação . Conceito e natu r eza jur ídica das contribuições 
c saques . O probl ema da equ iva l i nc i a com a indeni~ação; b)Di 
reito de opção c retratação - conce ito c natureza ; c) Depósi 
t os - Efeitos da tcrmioação do contrat o de emprego; a) Cons
tituição , ge s tão e aplicação do Fundo . 

23. Acordo e Convenção Coletiva de Trabalho . a) Concei 
t o c nature za jurÍdica; b) Con t eÜdo e efeitos; c) Extenção 
d) Forma e duração. 

24 . Sindicato . a) Nature za jurídica: b) Atribu ição e 
prerrogativas; c) Ga rantias do exercício do mandato de repr~ 
sentação sindical ; d) Organ i zação sindical brasile ira; c)S i.:::_ 
dicalização livre ou obrigató r ia; f) Autonomia Sind i cal 
g ) Un idade e pluralidade sindical. 

VII I - Di reito Processual do Trabalho 

1. Princípios e Singula ridades do Direi to Processual 
do Trabalho . a) Conceito; b) Autonomi a; c) Pr incípios Gerai~ 
d) Singularidade . 

2 . Organização judiciária do Trabalho. a ) A J us tiça 
do Traba lho : suas juri s di ção; b) Junta de Conciliação e J ul
gamento : composição, funcionamento , ju r isdiçãc e competên -
cia . Os J uizos de Dire ito; c) Tribuna i s regionais do Traba lho 
e Tribuna l s uperior do Traba lho. Funcionamento , jurisd i ção e 
competincia; d) O Mini s t~ r io PGblico do Trabalho ; e) Corre
gedor ia - Reclamação Cor recional. 

3 . Proced imentos nos Dis s ídios Individuais . a) r eclqma 
ção . Inquérito . Revelia. ExceçÕes . Contestação. Reconvenção-:
Partes e Procuradores . Substi tuição processua l na Ju stiça éo 
t r abalho ; b) Aubiênc i a ; c) Conci l iaç ão. Ins trução e J ul gam€:!_ 
to . Justiça Gratuit a ; d) Homologações . 

4. Proced imento nos Dissídios Co l et ivos . a) I nstaura -
çao de Instância; b) Conciliação e J ulgamen t o; c) Extensão 
das decisões e rev i são ; d) Ação de cumprimento. 

5 . Das Provas no Processo do Traba lho . a) Interrogat~
r i os . Confissão e consequênc i as; b) Documentos. Oportunidade 
de J untada . Incidente de fa lsidade; c ) Prova t ~cn ica . Siste
má tica da realização das perícias ; d) Testemunha . Compromis
so: i mpedimentos e consequências ; e) Sen t ença . sent ença indi 
vidual . Sen t ença co le tiva ; f) SGmul as e Prejulgados . -

6 . Recursos no Pr ocesso do Traba l ho . a) Di sposições ge 
rais ; e feitos suspens ivos e devol utivos; b) recursos no pro~ 
cesso de cogniçã o ; c) Recursos no processo de execução . 

7 . Nul idade dos ato s pr ocessuais. a) NoçÕes Gerais 
b) Pr eclusão .. Tipos . Distinção ent r e preclusão, perempçao , 
decadênc i a e prescrição . 

8 . Processo de Execução. a) Liquidação ; b) Hodal idades 
da execução; c) Embargos do executado . Impugnação do exequen 
te; d). Embargos de Terce i ros; e) Penhor a, ava l iação , arrema~ 
tação, ad jud icação e r emi ssão ; f ) Fraude à execução; g) Exe
cução das decisões profer i das contra pessoas jurídicas ée 
Direi to PÜb lico . Os Preca tórios. 

9 . Ação Rescisór i a na Jus tiça do Tr abalho . a) Cabimen
to .e Juízo competen te; b) Hi póteses de admissibilidade 
c) Prazo para propositura . Inic io da con tagem do prazo 
d) Proced imento e r ecurso . 

10 . AçÕes civis Admiss íve i s no Processo Trabalhista 
a) Procedimentos cautelares espec í fic os ; b) Medidas cautela
res atíp i cas ; c) Ação de consignção em pagamento . 

IX - Direito Processua l Civ il 

I. Da Jurisd i ção e da Compet ência . a) Formas e l imites 
da j urisdição civi l ; b) Competênc ia internaciona l; c) Compe
iênc i a interna. Em razão do va l or e da matiria . Comepe t ência 
.funcional e competência t erritorial; d) ~lo d i f i cações da com~
petênc ia. 

2. Da Ação . a) Conce ito; b) Ação e pre tenção; c) AçÕes 
de conhecimento, executivas e cautelares. Ação mandamental 
d) Ação declaratória e declaratória incidenta l . 

3. Do Proces so. a ) Na tu reza Jurídica; b) Processo e 
Proc edimento; c ) Formação, extinção e sus pensão.do processo . 

4 . Dos Suj e itos da Re l ação Processual. a) O Jui z: pode
res , deve r es e responsabi lidad es; b) As partes . O litiscon
sórcio . Capacidade de s er parte e de estar .em Juizo, Legiti
mação ordin~r ia e extraor~inãria: a subs tituição proc~~sual; 
c) Intervenção de terce i ros, evosição , nomeação à aut~ia 
denunciação da 1 i.de , c hamamento ao processo . A ass i st'encia . 

5. Do Pedido. a) Petição in i cial: requi si t os ; b) Ped ido 
determinado, genêrico e a lte rnativo; c) Cumulação de pedidos 

d) Interpretação e alteração do ped i do . 
6. Da Resposta do Réu . a) Contestação, exceção e obje

ção . A carência de a~ão . Lit ispendênc i a , conexão e continên
cia de causa; b) .Exceções process uais ; incompetênc i a , impe
d imento e suspe i ção ; c) Reconvenção; d) Revelia . 

7 . Da Sentença e da cois~ julgada . a) requisitos da 
sentença; b) J ulgamento "extra" , "ultra" e "citra" "petitum" ;_ 
c) Conceitos c limites da coisa j ulgada; d) P~ec l usão, cois~ 
julgada e ef i c~ c ia pr eclusiva . 

8 . Do Recurso Extraordinirio . a) Natureza e f ins ; b)Hi 
póteses de cab imen t o . 

X - Prev i dinc i a Social 

1. NoçÕes Fundamentais . a) Assistênc ia Social. Previ 
dência social e segurança social ; b) Hi stória; c) Si npas 
d) Relação com o dire ito do traba l ho em sentido estrito . 

2. Benefícios e Contrato de Trabalho . a) Quanto ao " au 
xílio doença" e sua complementação pelo empregador; b) Idem-;
quanto a aposentadoria; c ) Aposentador i a : modal i dades e seus 
efeitos no contrato de trabalho; d) Salário-maternidade 
e) Salário- família ; f) Infortünios do t r abalho. 

3 . Previdênica Soc ial Rural - NoçÕes Gerais . 
4 . Custeio da Previdência Social Bra~i lei r a . 

Belém , 13 de ma1o de 1982 

SEMIRAMIS ARNAUD FERREIRA 
Presidente do TRT da 8a . Região 

MINTER - GTFA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 
v i s t o: 

AUGUSTO MONTE DE ALMEIDA 
Secret~rio de Admin i st . 

EDITAL N9 002/82-DP/SEAD 

A Diretor a do Depar tamento de Pessoa l do Governo do Ter
r i tório Federal do Amapá , em cumprimento ao disp.osto no Art . · 
15,§ 19 e 29 do Decr e to 82 . 270,de 18.09 .78, torna pÚblicopara 
conhec imento dos interessados que estarão aber t a s, nesta ci 
dade , ins crições para a realização do processo seletivo para 
os servido r es do Gover no do Território Federal do Amap~ ,admi 
tido s a t é 06 . 07 .78, a conta de recursos de Convênios do Ter~ 
ritório com Órgãos pÜbl icos federais, que concorre r ão à 
transformação dos r espec tivos empregos para as Categoria s 
Func i ona i s correspondente s , abaixo discr iminadas : 

a - GRUPO OUTRAS ATIVI DADES DE NÍVEL SUPERIOR: 
Assistente Jurídico 

- Bib liotecário 
- Contador 
- Economi sta 

Engenhei ro 
- Geógrafo 
- Soc i ól ogo 
- Técnico de Adminis tração 

b - SERVIÇOS AUXILIARES : 
- Agente Administrativo 
_ Datilógrafo 

c - OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO : 
- Agente de Atividades Agr opecuárias 
- Agente de Serv iços de Engenharia 
- Auxiliar de Enfermagem 

Auxilia r O~erac ional de Serviços Diver sos 
- Desenhis ta · 
- Técni to de Contabil idade 

d - TRANSPORTE OFICIAL: 
Agente de Transporte Fluvial 

- Motoris ta de Veículos Terrestres 

e - ARTESANATO: 

- Artífice de Estrutura de Obras e Meta lurgia 
- Artífice de Mecânica 
- Artí f i ce de Eletr i cidade 
- Artífice de Carp intar i a e Marcenaria 

f - SERVIÇOS DE PORTARIA, LIMPEZA E CONSERVACÃO: 
- Agente de Portar i a . 

2 - INSCRI ÇOES : 

Período : 14 à 25 .06.8 2 
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Ho rár io: 7:30 as 11:30 horas 
Loca l: Sec retaria de Administração - sala 27 

3 - COND IÇ0ES PARA INSCRIÇ<iES : 
No a t o da inscr ição o ~and idato deverá apresentar : 

- Car t e i ra de Identidade e CPF 
Comprovante da escolaridade exigida para 1ngresso na 
r espec t iva Categoria Func iona l , conforme consta nas 
Especif icaçÕes de classes . 
A validade de pa r ticipação no Processo Se letivo es t á 
condicionada ao atendimento dos requisitos cons tan -
tes neste item . 

4 - ESTRUTURA E REALiZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO: 
Ao e~etivar a i nscrição, o cand idato receberá o Ma 
nua l do Candidato , contendo todas as informações ne 
cessárias referentes a estrutu ra do Processo Seleti~ 
vo, tais como: conteúdo programático, tipos de pro -
vas, valo r das provas ,, c ronograma de provas, m1n 1mo 
de pontos exigidos pa ra habil i ta~ào ~ di~po~ições g! 
ra i s : 

- O candidato deverá comparecer ao local e specif icado 
pa ra a (s) prova s (s) de sua r espectiva Categor ia 
Funcional , com 30 (trin ta) minu tos de antecedência , 
munidos de caneta esferográf ica azul ou preta , car -
tio de inscr i ção e car tei ra de identidade . 

- Em nenhum caso haverá segunda chamada para qua lquer 
prova . 

5 - RESULTADO DAS PROVAS: 
O resu ltado das provas se rá di vu l gado no Diário Ofi
c i a l do GTFA no prazo de 15 (quinze) dias após o en 
cerramento do Processo Se le t ivo e constará soment e 
da r e l ação dos candidatos hab i li t ados, em ordem de
cresceqte de classificação . 

- Não será concedidos vista de provas. 
-No prazo de 48 (quarenta e o i to) horas, após a divul 

gação do resultado das provas , o candidato poderã 
apresentar ao Di r i gente do Departamento de Pessoa l 
da SEAn , um pedido de r evisão da prova teórica devi
damente fundamentado, sob pena de ser indeferido li 
mina r mente. 

6 - HOHOLOGAÇÃO DOS RESULTADOS : 
O Processo Se l et ivo será homol ogado med iante publica

~io de Edital, j untamente com a relação nomina l dos habi l it! 
dos (com número de inscrição e menção final) em ordem dec res 
cente de c l assif i cação no diário Of i c ia l do GTFA. 

7 - DI SPOSLÇ0ES GERAIS : 
- Será excluído do Proce sso Seletivo , por ato D irige~ 

te do Departamento de Pessoa l da SEAD , o candidato que fize r 
em qualquer documento, decl aração fa l sa ou i nexata . 

- Durante a real izaç~o de qualquer prova, não se per
mitir~ ent re os candidatos comunicação verbal , esc rita , ou 
sob qualquer outra forma , ~em utilização de qua lque r bibl io
!!,raf i a . 

- Não será fornec ido ao candidato qualquer document o 
comprobat ór io de hab il itação no Processo Se l et~vo , valendo P! 
ra esse f im, a homo l ogação publ icada no Diá r io Oficial do 
GTFA . 

- A i nsc r ição do cand idato impl i cará no conhec imentoe 
t~c t ta aceitaç~o das condições es t abe l ec idas neste Edital c 
no Manua l do Candidato, i ns trumentos r eguladores do Proces so 
Se l etivo , dos quais n~o se poderá alegar desconhec imento . 

- Os casos omissos ser~o r eso lvidos pelo dirigente do 
Depa rtamento de Pessoal da SEAD. 

D. p., 02 . 06 . 82 
LUClHAR BRABO ALVES 

Di r etora do D!f GTFA 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÜBLICO 

PROCLAHAS DF: CASAHENTO 

O Of icial de Registro Civi l da Comarca de ~lacapá , Territ§. 
rio Federal do Amapá , ReptÍbl ica Federativa do Brasil , faz s! 
ber que pretendem se casa r: NILDO JOSUt. PONTES LEITE E ~1ARIA 
JOSE'. CAVALCANTE DE SOUZA. 

Ele é filho de Franc i sco Assis Honte iro Leite c de I randy
ra Pontes Le it e . 

Ela ~ fi lha de Walt~r d ~ Oliveira Souza c de Antonia Hiri . 
am Cava l c~nte Souza. 

Quem souber de nualqucr imped imento l ega l que os in iba de 
casar um com o ou L;o, acuse - o na fo rma da Lei . 

~!acap~, 31 de mai.o de 1982. 

JOSt. TAVARES DE AU!EIR:\ 
Escrevente em Exercício 

PROCLM1A DE CASAMENTO 

O Oficial do reg i st ro c i vi 1 dt• casamentos do dis t rito de 
Serra do Nav io , mun ic[pio de Macap~ , Territ6ri o Federal do 
Amapá , República Federativa do Brasil, Faz sabe r que preten
dem se casar : JANARl TRAJANO HAIA c TURAR INA HORAES CARDOSO . 

El e é fi l ho de Alcibíades Rodrigues Haia e Sara Trajano: 
~laia. 

El a é f i lha de João Pereira Cardoso e Francisca Morae s 
Cardoso. 

Quem souber de algum impedimen t o legal que os iniba de 
casar um com o outro, que acuse-o na forma da Le i . 

Ser ra do Navio , 01 de junho de 1982 . 

~1ARIA I ZABEL ARAÚJO SILVA 
Tabe l i ã 

PROCLAJ-1A DE CASAMENTO 

O Oficial de Regi s tro Civ i l de Casamen t os do Distr i to 
de Serra do Navio , Comarca de Macapá , Território Federal do 
Amapá , RepÚbl i ca Federativa do Brasil , Faz saber que preten~ 
dem se casar : ARLINDO DA MAIA BAIA e ~1ARIA DA CONCEI ÇÃO GO
HES DA SILVA. 

Ele é f ilho de Al be rto Chagas Ba i a e Ha rgarida da Haia 
Ba ia. 

El a é filha de Carlos Amara l da Silva e Francisca Gomes 
da Si l va . 

Quem souber de algum impedimento l egal que os iniba de 
casa r um com o outro , que acuse- o na forma da Lei . 

Serra do Nav i o, 28 de ma i o de 1982 . 

MARIA IZABEL ARAÚJO SILVA 
Tabeliã 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÜBLI CO 
PROCLAJ-1AS DE CASAI-1ENTO 

O Of ic i a l de Registro Civil da Comarca de Hacapá, Ter r i tó 
r io Federa l do Amapá, Repúbl i ca Federativa do Brasil , faz sa 
bcr que pretendem casar: .JANARY COSTA SALGADO E RAIHUNDA AL~ 
VES PEREIRA DA SI LVA . 

Ele é fi l ho de Sylla de Olive i ra Salgado e de Mar i a Co sta 
Salgado . 

Ela i fi l ha de Raimundo Rodrigues da Si l va e Camé lia Al -
ve s Pereira da Si lva . 

Quem soube r de qua l quer impedi~ento que os iniba de casar 
um com o out ro , acuse-o na forma da lei. 

~1acapá , 2 7 de maio de 1982. 

JOSt. TAVARES DE AU1EIDA 
Escr evente em exerc í cio 

TELECOHUNICAÇ0ES DO AMAPÁ S/ A - TELEAI-1APÁ 
EHPRESA DO SISTEMA Tí':LEBRÁS 
CGC-~~ 05.965.42 1/0001-70 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSE~1BL!ÔIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Ficam os senhores acionistas da Tel ecomunicações do Ama 
pá S/A - TELEAJ-1APÁ, convidados para se reunirem em Assem
bl i ia Ge ral Ext raord iniria no dia 25 de junho de 1982 , as 
09 :00 ho ras , na sede da Soc i edade , sita na Av. Coar acy Nunes 
n9 104, nesta c idade de Macapá , para deliberarem sobre a se
guinte ordem do dia: 

A) Aumento de Capital Socia l de C~ 546 . 865 . 136 , 64 (qu~ 
nhentos e quarenta e seis milhÕes , oitocentos e sessenta · e 
cinco mil, cento e trinta e se i s cruzei r os , e sessenta e qu! 
t ro centavos) , para Cr$ 553.577.425 , 20 (quinhentos e cin
quenta e t rês milhÕes , qu inhentos e se t en t a e sete mil, qua
t rocentos e vinte e cinco cruzei ros e vinte centavos) , med i
ante a cap ital ização dos crédi tos de participação Financei ra 
de Prom i tentes-Ass inantes. 

B) Alt eração dos Artigos 59 e 16 (CAPUT) dQ Esta tu to So 
c ial. 

Macapá-AP . , 02 de junho de 1982 

A DIRETORIA 


	

